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LEI Nº 1.190/2023, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

  

EMENTA: Fica denominada A Ponte do 

Sítio Fazenda Nova de: José Alexandrino 

dos Santos e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, Estado de Pernambuco, Maria 

Claudenice Pereira de Melo Cristóvão, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada A Ponte do Sitio Fazenda Nova de: José 
Alexandrino dos Santos. 

Ar. 2º - Esta Lei tem como objetivo Homenagear o saudoso 
Alexandrino, pelo serviços prestados na região. 

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Administração na incumbência 
de fixar Placa Denominativa em nome do homenageado, após a publicação da 
sanção Executiva da presente Lei. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICAÇÃO 
Nesta data, fiz pubsilcação deste ato, 

oo local Ge Costa. 

    
     Tabira/PE, 29 de março de 2023.    O 
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